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PRIMEIRA RETIFICAÇÃO DE EDITAL 

 

Processo Licitatório nº 134/2022 
Edital de Pregão nº 043/2022 
Pregão Eletrônico nº 024/2022 
 
Em atendimento ao setor requisitante, que detem conhecimento técnico sobre o objeto, o adoto 
como fundamento para RETIFICAR os seguintes itens do Edital, conforme discriminados abaixo. As 
demais clausulas do edital permanecem inalteradas.  
 
Onde se lê:  
 
II – OBJETO 
 
2.1 - Constitui objeto deste Pregão a contratação de empresa especializada na prestação de serviços 
de coleta diária de resíduos sólidos (orgânicos e recicláveis) domiciliares, comerciais e industriais, 
no perímetro urbano. Entretanto, na Zona Rural e no Distrito de Costas será realizada somente a 
coleta de lixo reciclável. O transporte e transbordo do lixo até o aterro sanitário devidamente 
licenciado será de estrita responsabilidade da CONTRATADA, na forma de empreitada por preço 
global, fixo e mensal. 
 
 
Leia-se:  
 
II – DO OBJETO  
 
2.1 Constitui objeto deste Pregão a contratação de empresa especializada na prestação de serviços 
de coleta diária de resíduos sólidos (orgânicos e recicláveis) domiciliares, comerciais e industriais, 
no perímetro urbano. Entretanto, na Zona Rural e no Distrito de Costas será realizada somente a 
coleta de lixo reciclável. O transporte, o transbordo e o aterro sanitário, devidamente licenciado 
são de estrita responsabilidade da CONTRATADA, na forma de empreitada por preço global, fixo 
e mensal. 
 
Onde-se lê:  
 
2.3. A vistoria deverá ser realizada nos dias 23 e 24 de maio/2022 às 10h00min para tomar 
conhecimento de todos os elementos necessrios para a eleboração da proposta e pecularidades 
inerentes a prestação do serviço. 
 
Leia-se:  
 
2.3. A vistoria deverá ser realizada nos dias 01 e 02 de junho/2022 às 10h00min para tomar 
conhecimento de todos os elementos necessrios para a eleboração da proposta e pecularidades 
inerentes a prestação do serviço. As empresas licitantes que por ventura já realizaram a visita 
técnica estão dispensadas de refaze-las.  
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 
 

FICA INCLUÍDO NO TERMO DE REFERÊNCIA O SEGUINTES ITEM: 
 
14 – TRANSPORTE, TRANSBORDO E ATERRO SANITÁRIO  
 
14.1 - O transporte, o transbordo e o aterro sanitário, devidamente licenciado são de estrita 
responsabilidade da CONTRATADA.  
 
 
Informo ainda que a nova data para o fim do Cadastramento das Propostas será em 08/06/2022 às 
08h00min. Abertura das Propostas e análises: 08/06/2022, às 08h15min. Fase de Disputa de Lances: 
08/06/2022, às 09h00min. Formulação de consultas e obtenção da segunda retificação: Na página da 
Prefeitura Municipal de Paraisópolis no endereço eletrônico www.paraisopolis.mg.gov.br na aba 
licitações ou no Endereço Eletrônico: www.bbmnetlicitacoes.com.br Endereço de Correio Eletrônico: 
elicitacao@bbmnet.com.br  
 
 
Paraisópolis, 26 de maio de 2022. 

 
 
 
 
 

Ricardo José dos Santos 
Pregoeiro 
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